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O direito do consumidor e a proteção da propriedade intelectual 

 A tutela do consumidor busca a adequada informação sobre o pro-
duto e a facilitação da comparação entre concorrentes. Assim, se uma 

 tão polivalente.
-

1

pesquisa,  e desenvolvimento, e promove a confusão de produ-

-

-
-

 são usualmente azuis, e os invólucros 

-

experto -
 engendrar confusão.

-

-
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2

-

-

nome de empresa3 -
trade 

dress
mais relevante, quando se considera que o produto em si muitas vezes so-

4

-

-

-
cial, na consulta online

-
-

cas de aquisição.

-

Proteção do Nome de Empresa no Brasil

-
-
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over the counter – sobre a pratelei-
5

6

barbeadores.
-
-

No âmbito das modalidades mais comuns de prescrição, a receita 

-
7

8 

-
9 -

5 
them directly to consumers through regular 

-
Trade Mark Law

-

-

Consumo de medicamentos: um 
autocuidado perigoso

-

-

confusão deve levar em consideração, em cada caso concreto, o mercado consumidor potencial e a sua capacidade de 
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nir as potenciais confusões.10 11 
mas de marcada vulnerabilidade12 -

E se, na sociedade atual, é na informação que está o poder, 
a falta desta representa intrinsecamente um , uma vul-
nerabilidade tanto maior quanto mais importante for esta 

desequilíbrio da relação vis-à-vis dos fornecedores, os quais, 
mais do que experts, são os únicos verdadeiramente deten-
tores da informação. Presumir a vulnerabilidade informacio-
nal (art. , I, do CDC
de compensar este novo fator de risco na sociedade .

-

-

Especializada, Des. Liliane Roriz, AC 200151015144977, DJ 18.10.2010. 

-

O Novo Direito Privado e a Proteção dos Vulneráveis
Revista dos Tribunais. 2014, p. 160-161.  
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mostram-se umbilicalmente vinculadas 
14. 

Embora o 

em lapidar fundamentação sobre a obrigatoriedade de informar o consu-
glúten 

No campo da saúde e da segurança do consumidor (e com 
maior razão quanto a alimentos e medicamentos), em que as 
normas de proteção devem ser interpretadas com maior rigor, 

-
to falar em dever de informar baseado no ou na 
generalidade dos consumidores, o que levaria a informação a 

enfermidades ou de necessidades especiais são frequentemen-
te a minoria no amplo universo dos consumidores.

em quatro categorias principais, imbricadas entre si: a) infor-

ou serviço), c) informação-preço (= custo, formas e condições 
-

duto ou serviço).15

agentes econômicos em eleger 
trade dress) encontra limite, inclusive por força da lealda-

16 or-

-
In

de Oliveira. Concorrência Desleal
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namen 17

18

-
19

-

-
-
-

20.
estandardização de produtos, como 

-

v.g.
com insumos padronizados, etc.

commons

corriqueiros-padrões, que por si só não geram confusão . Portanto, se as 
pomo d’oro italiano 

-

200451015119169, DJ 19.12.2008.

Rio de Janeiro, 2011. 

-
O Poder Simbólico

Elementos de Semiologia.

Carlos. Tratado Sobre Derecho de Marcas
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um produto do outro.
-
-

-
-

lateral, muitos no lado direito, outros no lado esquerdo, algumas em cima 

de modo discreto ou ostensivo.

-
te22

e culturuais, as esferas dos direitos empresariais e consumeristas,23 do 

Por outro lado, os problemas de compreensão podem ser provoca-

24

Danos à Pessoa Humana
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roduz, como efeito colateral, 
a confusão do consumidor.

DA TUTELA AO CONSUMIDOR

compra,25 -
26 Em tais casos, o consumidor to-

desacompanhado, a decisão sobre a escolha da aquisição, e, em um 

da mesma azienda.

essencial de tutela às diferenças27 -
putação28

 Tratado de Direito Comercial.

-

 ““Jusq’a un passé récent, 
-

-

le consommateur est guidé par le médecin en par le pharmacien”

Le D
, 1984, p 533 – 534. 

-

Tratado da Propriedade 
Industrial.

The Tragedy of Othelo, 1603. Ato 2, Cena 3. p.  12.
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condiciona o produto, pois o código de cores, a fonte, o sinal de origem, 
atraem ou afugentam.

É controversa a possibilidade de que os medicamentos gerem 
confusão entre os consumidores. O fato de serem ambos 

médica, pode, ao contrário do suscitado pelas Agravadas, 
levar a um maior poder de informação ao consumidor, para 
quem ficará a última palavra na compra, para isto sopesando 
diversos fatores. 
João Pazine Neto, AI 05400800320108260000

concorrencial e violação à propreidade intelectual. Tais elementos não 
são apenas as cores, alcançando a fonte, a alocação das informações na 
embalagem que per se -
cia de reais variações viola os valores de proteção da legislação concor-

réplica

-

-
-

ses de paradigmas setoriais
-

tante, o mesmo grau de liceidade

consumidores leigos30.

-
-

In  Cuidado & Vulnerabilidade
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CONSUMERISTA

-

-
-
-

dano 
Assim o enfoque inibitório

probabilidade danosa 31.
Não foi à toa, portanto, que a LPI, no art. 209, teceu que atos ten-

ou a criar confusão entre estabelecimentos comerciais, 
per se, 
conceito adequado de azienda conglobante -

trade dress 
32 da azienda -

probabilidade danosa 
34 de 

35 a probabilidade36 de confusão ou asso-
37. Tal circunstância permite 

“requer-se, assim, uma probabilidade de dano, de modo que não se faz possível tal repressão 
 Tradução livre. 

ASCARELLI, Tullio. Teoria della concorrenza e dei beni immateriali

32 REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Comercial

 Teoria do Estabelecimento Comercial – -

48069001302, DJ 15.12.2006. 

outdoor -
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38

39

solidificação da possibilidade de 

informalidade que ao arrepio da legislação sobre 
-
-

muitas vezes idoso40.

-

de terceiros, sem incidir no venire contra factum proprium. 
fraca

-
vólucros similares – vez que o trade dress 41. Se 

-

-
 A 

Marca Enganosa

pdf
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em um m
e trade dresses 

de medicamentos parte da premissa da credibilidade com a qual o consu-

aos agentes deste mercado42

setor que nem toma como premissas a 
sim, a sua fragilidade43  dos concorrentes 

44

De outra monta, ainda que o medicamento dependa de prescrição 
-

-
-

45. 
, estabelecen-

-

-

que disputam o mesmo mercado, não podendo, nesses casos, ser conce-
dido registro à q

46.

-
standard

-
Defesa do Consumido

-

Tratado da Propriedade Industrial.
Paulo, 1982, p. 68-69.  
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" -
radigmas Opostos. In

ASCARELLI, Tullio. Teoria della concorrenza e dei beni immateriali. 

Concorrência Desleal. -
dina, 2002.

-

-

-
dicamentos.pdf

 In  
Cuidado & Vulnerabilidade

Teoria do Estabelecimento Comercial – fun-

Elementos de Semiologia. Tradução de Izidoro 

O Poder Simbólico

A Marca Enganosa -
na, 2010.

Tratado da Propriedade Industrial. 2. 

Tratado da Propriedade Industrial. Volume I - Da 

Juris, 2012.
Tratado Sobre Derecho de Marcas. 2. 

Tratado de Direito Comercial. O Estatuto do 
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Li-
, 1984.

O Novo Direito Priva-
do e a Proteção dos Vulneráveis

Danos à Pessoa Humana -

PHILLIPS, Jeremy. Trade Mark Law
2003.

REQUIÃO, Rubens. Curso de Direito Comercial. 31a, Edição, São 

The Tragedy of Othelo, 1603.
Proteção do Nome de Empresa no Bra-

sil
Defesa do Consumidor

2013.


